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Vigilantes de Barueri 
participam de mobilização em 

defesa dos bancos públicos

O Sindicato dos Vigilantes de Barueri 
participou, nesta quarta-feira, 20, de ato em 
defesa dos Bancos Públicos, junto ao Sindicato 
dos Bancários.

Em Barueri, o ato ocorreu em frente a 
uma agência da Caixa Econômica Federal, 
com a distribuição de informativos e coleta 
de assinaturas em abaixo-assinado contra a 
privatização dos bancos públicos.

Os bancos públicos vêm sofrendo uma série 
de ataques ao longo do governo Temer, que 
já anunciou que pretende privatizar o que for 
possível no País.

Caixa e BB passam atualmente por mudanças 

que colocam em risco seu papel social na gestão de 

projetos e recursos aplicados no desenvolvimento 

do País em setores estratégicos, como educação, 

saúde, transportes e infraestrutura.

Programas como Minha Casa Minha Vida, Bolsa 

Família, entre outros, sofrem cortes e outros 

deixam de existir. Além disso, também há ataque 

aos direitos dos trabalhadores dessas empresas, 

com reestruturações que reduzem o número 

de empregados e de agências e precarizam o 

atendimento a clientes e usuários.

Fonte: Sindicato dos Vigilantes de Barueri/SP
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Nova lei trabalhista: troca 
de roupa e lanche serão 
descontados da jornada

A nova lei trabalhista, que entra em vigor em 
novembro, muda o critério que define o horário de 
trabalho. Atualmente, o período que o empregado 
está dentro da empresa é considerado como 
tempo à disposição do empregador, independente 
do que estiver fazendo. Com a nova lei, os minutos 
que o funcionário gasta, por exemplo, para colocar 
o uniforme ou no cafezinho com os colegas serão 
descontados da sua jornada.

A lei diz que atividades realizadas dentro da 
empresa como descanso, estudo, alimentação, 
interação entre colegas, higiene pessoal, 
práticas religiosas e troca de uniforme não serão 
contabilizadas no horário de trabalho.

Troca de uniforme deixará de ser contabilizada na jornada de trabalho (Foto: Reprodução/TV Globo)

A partir de novembro, só contará na jornada o tempo 
efetivamente trabalhado, e não mais a quantidade de 

horas que o funcionário passa dentro da empresa.

SAIBA MAIS SOBRE A NOVA LEI TRABALHISTA
Mayara Rodrigues, advogada do escritório 

Aith, Badari e Luchin Advogados, explica que o 
tempo gasto pelo empregado desde a residência 
até a efetiva ocupação do posto de trabalho e 
para o seu retorno, caminhando ou por qualquer 
meio de transporte, inclusive o fornecido pelo 
empregador, não será computado na jornada de 
trabalho.

No caso do uso de uniforme, Ruslan Stuchi, 
do escritório Stuchi Advogados, esclarece que 
caso haja a imposição de que a troca deva ser 
feita dentro da empresa, esse tempo deverá ser 
contabilizado dentro da jornada. Mas, caso não 
haja essa exigência, o tempo usado para a troca 
de roupa não contará como trabalhado.
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De acordo com o advogado trabalhista Roberto 
Hadid, do escritório Yamazaki, Calazans e Vieira 
Dias Advogados, atualmente, a jornada engloba, 
por exemplo, o tempo que o empregado leva 
dentro do ônibus fornecido pela empresa e o 
lanche feito antes do início do expediente. “Tudo 
aquilo que é feito dentro ou em função da empresa 
se caracteriza como jornada de trabalho”, explica.

Danilo Pieri Pereira, especialista em direito e 
processo do trabalho do escritório Baraldi Mélega 
Advogados, lembra que a Justiça trabalhista 
entende atualmente como tempo à disposição 
todo o período dentro da empresa, ainda que 
executando atividades particulares como estudos, 
lazer, descanso ou até aguardando a melhoria do 
trânsito nas grandes cidades antes de retornar 
para casa.

Hadid salienta que hoje não está especificado 
qual é a verdadeira jornada de trabalho e os 
intervalos. “Não tem como especificar horário de 
chegada, descanso, refeição”, diz.

Veja a seguir o tira-dúvidas do G1 sobre 
mudanças no horário de trabalho:

Essa mudança precisará ser negociada 
em acordo coletivo ou entrará em vigor 
automaticamente?

Ruslan Stuchi diz que as novas regras 
valerão para todos os trabalhadores, ou seja, 
independem de negociação. Segundo ele, não 
haverá a necessidade de constar no contrato de 
trabalho.

De acordo com Pereira, algumas normas 
coletivas preveem que o tempo de deslocamento 
interno, troca de uniforme ou mesmo o tempo 
ocioso não são computados na jornada de 
trabalho. Entretanto, atualmente a Justiça do 
Trabalho tende a invalidar esse entendimento.

Ele ressalta que, com a nova lei, não serão 
considerados como horas extras, por exemplo, os 
momentos em que o empregado fica na empresa 
para esperar o trânsito diminuir ou a chuva 
passar. O mesmo vale para quaisquer atividades 
particulares feitas dentro da empresa.

“Outras hipóteses podem ser definidas 
em norma coletiva, integrando o contrato de 
trabalho”, afirma.

Segundo João Gabriel Lopes, sócio do Roberto 
Mauro, Mauro Menezes & Advogados, pelo texto 
atual, não há como negociar o tempo à disposição, 
salvo em circunstâncias excepcionais.

E a nova lei trouxe um rol de atividades que não 
farão parte da jornada. No entanto, ele ressalta 
que sempre que o empregado estiver aguardando 
ordens do empregador, independente do que 
prevê a negociação coletiva, essas horas deverão 
ser pagas.

Com a nova lei, idas ao banheiro serão 
descontadas?

De acordo com os advogados, as idas ao 
banheiro continuam a fazer parte da jornada 
e não serão descontadas, por se tratarem de 
necessidades fisiológicas do ser humano.

Já o banho, segundo João Gabriel Lopes, por 
se enquadrar no caso de higiene pessoal, não 
entra na jornada de trabalho e, portanto, pode ser 
descontado.

No entanto, a exceção deverá ser feita para os 
casos em que o banho é obrigatório para início 
ou encerramento das atividades em razão da 
natureza delas, como trabalhadores expostos a 
substâncias tóxicas ou perigosas, de acordo com 
Lopes.

Como as empresas farão o controle das 
atividades consideradas fora da jornada de 
trabalho?

De acordo com Danilo Pieri Pereira, o ideal 
é que o funcionário encerre suas atividades 
profissionais, batendo o cartão no final da jornada, 
e depois estará liberado para suas atividades 
particulares dentro da empresa.

Segundo Mayara Rodrigues, o controle dessas 
atividades será definido por cada empresa.

Para João Gabriel Lopes, tudo deverá ser 
registrado. Caso não haja registro, prevalecerá a 
jornada suscitada pelo empregado.

Se eu sofrer um acidente no percurso da 
casa para o trabalho terei ainda os direitos 
assegurados?

O acidente de percurso é aquele que ocorre 
quando o trabalhador se desloca de sua casa até 
o local de trabalho e vice-versa, não importando 
o meio de transporte usado pelo trabalhador. O 
acidente de percurso prevê os mesmos direitos 
trabalhistas e previdenciários que o acidente 
de trabalho, ou seja, aquele ocorrido durante o 
expediente.

De acordo com a juíza do Trabalho Thereza 
Nahas, mesmo com a mudança, continuarão 
sendo previstos os diretos do trabalhador no caso 
do acidente de percurso. São eles: recebimento 
de auxílio-doença acidentário, auxílio-acidente, 
aposentadoria por invalidez e pensão por morte, 
dependendo das consequências do acidente, 
além de estabilidade no emprego por 12 meses 
após o término do auxílio-doença e reabilitação 
pessoal e profissional.

Fonte: G1
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A FARSA DO DEFICIT DA PREVIDÊNCIA
O deficit da Previdência é um deficit fabricado 

pelo governo para convencer a opinião pública 
de que uma reforma da Previdência de golpistas 
e entreguistas é necessária.

Essa questão da Previdência foi a maior 
conquista da Constituição Federal, conhecida 
por estes e outros avanços como Constituição 
Cidadã.

Os constituintes garantiram no parágrafo 
194 da Constituição brasileira segurança do 
povo brasileiro, ou seja, uma Seguridade Social 
baseada no tripé Previdência, Assistência e 
Saúde.

Ela é tão importante que no artigo 195 
eles determinaram como deveria ser feito o 
financiamento destes três campos da Seguridade 
Social e apontaram as mais variadas fontes para 
este fim.

Essa contribuição à Seguridade Social é hoje 
paga pelos trabalhadores e pelos empregadores; 
pelas empresas sobre o seu lucro líquido; por 
meio do CONFINS, a maior arrecadação do país, 
que é a contribuição que incide sobre tudo que 
consumimos, bens e serviços; por meio do PIS, 
PASEP; da arrecadação sobre a venda de produtos 
rurais; da arrecadação sobre as importações; 
sobre as loterias e muitas outras.

Porque o governo insiste em dizer que 
não tem dinheiro se existem tantas fontes de 
financiamento para a Previdência, a Assistência 
e a Saúde? Porque montam uma farsa.

Na conta que apresentam consideram somente 
a contribuição do INSS, e comparam o que se 
arrecada com a contribuição de empregados 
e empregadores, urbanos e rurais, com todo o 
gasto da previdência que é o maior ponto do 
tripé previdência, assistência e saúde.

No entanto, se fizermos a conta honestamente 
e somarmos tudo que obtemos com todas estas 
fontes de financiamento e compararmos com os 
gastos dos três pontos do tripé, obtemos uma 
sobra de dezenas de bilhões de reais.

Isso sem falar que existem dívidas de cerca 
de R$ 400 bilhões, ou seja, sonegação do 
pagamento de dívidas de seguridade social 
por parte de grandes empresas, que não são 

devidamente cobradas pelo governo. Se fossem 
pagas sobrariam muito mais bilhõs.

Além disso, ocorrem também as desonerações, 
com setores liberados de pagar a seguridade 
social, como o agrobusiness. Canalhice pura.

O governo libera o agronegócio de pagar o 
que deveria e quer botar a culpa do deficit da 
Previdência nos trabalhadores rurais, que de sol 
a sol dão seu sangue para colocar comida na 
mesa dos brasileiros.

A sobra de recursos para financiar a Previdência 
é tão impressionante que existe a tal da DRU- 
desvinculação de receitas da União. Por que?

Porque a Constituição vincula todas estas 
fontes que citei acima à Seguridade Social, então 
o governo vem e aumenta a DRU, verdadeira 
mordida nos recursos da seguridade, hoje 
em torno de 30%, e desvia este montante 
principalmente para pagar juros da dívida 
pública, que responde por quase 50% de nosso 
orçamento.

Isso sim é pedalada e deveria dar prisão 
perpétua.

Falar de deficit é, portanto, uma falta de 
vergonha na cara do governo que com o apoio 
dos comentaristas da grande mídia tentam 
fazer lavagem cerebral na população repetindo 
diariamente que a conta não fecha e que se 
não houver reforma amanhã estarão todos 
sem aposentadoria. Bando de ladrões do povo 
brasileiro!

Chico Vigilante, depurado distrital (PT/DF)
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Vigilante é morto a tiros enquanto 
trabalhava em Belo Jardim

Um vigilante noturno foi assassinado a tiros 
enquanto trabalhava nesta terça-feira (19), em 
Belo Jardim, no Agreste de Pernambuco. Segundo 
a Polícia Militar, a vítima, que não teve o nome 
divulgado, estava no bairro do Tambor, quando 
os dois suspeitos se aproximaram em uma moto 
e atiraram diversas vezes contra ele.

Ainda segundo a polícia, o homem não resistiu 
aos ferimentos e morreu no local. Testemunhas 
não souberam informar quem seriam os 
suspeitos e não se sabe qual a motivação para 
o crime.

A nova legislação trabalhista, sancionada em 
julho por Michel Temer, ainda não está consolidada. 
Diversas nuances da reforma Trabalhista 
dependerão de análises a partir da interpretação 
da lei. Esta é análise de juristas que participaram 
na última sexta (15) do “Seminário Reflexões Sobre 
a Reforma Trabalhista”, realizado no Tribunal 
Regional do Trabalho do Paraná, em Curitiba.

O presidente da Associação Nacional dos 
Magistrados do Trabalho (Anamatra), Guilherme 
Feliciano, por exemplo, apontou caminhos nos quais 

Vigilante foi assassinado a tiros no bairro do Tambor

a legislação deverá ser interpretada nos tribunais. 
Segundo Feliciano, não há nada de “revolucionário” 
neste processo. “É algo absolutamente ordinário”, 
garantiu.

O primeiro destes caminhos é a interpretação 
sistemática. “Vamos começar a disputar sentido 
em todos os âmbitos, na academia, nos tribunais 
e na doutrina. Neste caso, basta perceber que 
pelo contexto determinadas interpretações 
simplesmente não cabem. O segundo lugar é a 
interpretação conforme a constituição. Não posso 
interpretar a Constituição Federal de acordo com as 
leis. Nada de novo ou revolucionário novamente”, 
explicou Feliciano.

A convencionalidade, segundo o magistrado, é 
um outro ponto que será analisado no decorrer dos 
próximos anos. Neste caso a interpretação passa 
pelas normas internacionais das quais o Brasil é 
signatário. “Especialmente, quando ratifica tratados 
e convenções internacionais, notadamente, da OIT”, 
relata. Neste caso, o entendimento recente do STF, 
por exemplo, trata que questões ligadas aos direitos 
humanos, são assimilados com supra-legalidade. 
Ou seja, podem ser absorvidos a partir de um 
procedimento próprio de Emenda Constitucional.

Nova legislação trabalhista ainda não 
está consolidada, garantem juristas

Diversas nuances da reforma dependerão de análises a partir da interpretação da lei
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Exemplos de fora
O advogado e diretor do Instituto Declatra, 

Ricardo Mendonça, buscou contextualizar o cenário 
na qual as mudanças na legislação trabalhista 
estão envolvidas. “Com a crise de 2008 grandes 
economistas do mundo chegaram a falar que o 
neoliberalismo chegou ao fim. Não foi o que se viu. 
Acho grande erro falar em crise do capital. Se tem 
alguém que não sofre crise alguma é o capital”, 
provocou Mendonça.

Doutorando em Direito na Espanha, Mendonça 
citou dados de um relatório da OIT que analisou 
estatísticas relacionadas ao trabalho no mundo 
após 2008. Mais de 180 países, com diferentes 
nuances econômicas, foram analisados. A pesquisa 
mostrou que 27% dos trabalhadores, em 2015, 
estavam contratados pelo regime de contrato 
de trabalho por prazo indeterminado. Enquanto 
isso, outros 60% não tinham proteção contratual 
nenhuma. “Entre 2008 e 2014, segundo o estudo, 
61 milhões de pessoas a mais do que os estimado 
engrossaram o exercito industrial de reserva. Ou 
seja, 61 milhões de famílias a mais com subemprego, 
queda de renda ou ainda desemprego”, completou.

O Brasil, que passa a figurar na lista de países 
com reforma trabalhista que retira direitos, 
deverá piorar seu cenário. No comparativo que fez 
com a Espanha, onde viveu nos últimos meses, 
Mendonça alerta. “As mudanças ocorreram como 
proposta de estimulo à redução do desemprego, 
a mesma mentira que ouvimos aqui. Qual foi o 
resultado? Segundo a OIT a redução da proteção 
é contraproducente para políticas de trabalho a 
curto e longo prazo”, completou.

Na Espanha, em 2013, o índice de desemprego 
chegou a 27% da população economicamente 
ativa. Até 25 anos esse índice saltou de 18% para 
55%. “Uma juventude super qualificada que tinha 
a promessa social democrata que, ao termo 
de sua qualificação, teria pleno emprego. Isso 
derruba o mito da meritocracia, inclusive lá. Jovens 
extremamente qualificados trabalhando em caixas 
de redes de fast-food”, exemplificou Mendonça.

Negociação e legislação
Especialista em direito coletivo do trabalho, o 

advogado Jose Eymard Loguercio criticou os termos 
nos quais a “contrarreforma” foi apresentada. “É 
uma discussão cínica falar que há muita proteção, 
quando temos é um déficit de proteção. Precisamos 

encontrar novos mecanismos para proteção dos 
novos fenômenos de trabalho”, afirmou referindo-
se às mudanças trazidas para o mundo do trabalho 
com o rápido avanços de novas tecnologias.

Loguercio também falou sobre o negociado sob 
o legislado, um dos pontos mais polêmicos da nova 
lei. Neste caso, o que for decidido pelos patrões e 
empregados passará a ter valor maior que a lei. “O 
Sindicato chega com duas fragilidades na mesa de 
negociação. Há uma pauta regressiva do trabalhador 
que antes não poderia acontecer. Há uma clara 
tendência de pauta invertida. O empregador 
apresenta o que ele quer, desconstruído do ponto 
de vista do direito. Esse é o risco concreto”, afirmou.

Por outro lado, o advogado faz um 
questionamento interessante do ponto de vista, 
inclusive, da organização do próprio capital. “Se há 
uma empresa muito forte no seu setor e consegue 
fazer um acordo pior para seus trabalhadores do 
que a convenção dos seus concorrentes. Isso se 
chama dumping, a chamada concorrência desleal. 
Há uma interface para discutir negociação coletiva, 
inclusive, sobre o ponto de vista do direito de 
concorrência, relatou.

Segundo ele, o Uruguai, por exemplo, já enviou 
recados para o Brasil dizendo que avaliará a nova 
legislação sob esse ponto de vista. “A pior norma 
é a que vale. Se isso vira princípio, na prática, você 
está incentivando o dumping”, analisou.

Fonte: CUT
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